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LEI Nº. 2.097, DE 02 DE JUNHO DE 2015. 
 

 

AUTORIZA DOAÇÃO DE TERRENO DO MUNICÍPIO AO PROMAM – 

PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AO MENOR, E REGULARIZA A 

ÁREA ATUALMENTE OCUPADA PELA ENTIDADE SOCIAL. 

  

O povo do Município de São Gotardo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na 

Câmara Municipal, aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei. 

 
Art. 1º  Fica o Município de São Gotardo (MG) autorizado a fazer doação ao PROMAM – 

Programa Municipal de Apoio ao Menor, pessoa jurídica de direito privado, inscrição no 

CNPJ 26.035.667/0001-13, endereço na Av. Paulo Shimada, 345 – bairro Tancredo Neves, 

na cidade de São Gotardo (MG), entidade filantrópica prestadora de serviço social, do 

terreno onde se situam suas instalações, constante de 2,13,01 hectares, origem no terreno 

de domínio público matrícula 9.936, no Cartório de Registro de Imóveis de São Gotardo, 

conforme croqui de localização e memorial descritivo anexos, avaliado em R$75.000,00 

(setenta e cinco mil) por hectare, assim totalizando R$159.757,50, Laudo de Avaliação anexo.  

 

“Área de 2,13,01 ha, inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 

7.864.505m e E 388.993m; frente para Av. Paulo Shimada ; com os seguintes azimutes e 

distâncias:  107°48'22" e 40,46 m até o vértice 2, de coordenadas N 7.864.493m e E 

389.031m;  141°58'52" e 6,68 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.864.488m e E 

389.035m. Deste paralelo com muro já edificado; segue confrontando com Prefeitura 

Municipal de São Gotardo  com os seguintes azimutes e distâncias:  99°21'51"  e 30,80 m 

até o vértice 4, de coordenadas N 7.864.483m e E 389.066m;  109°46'18" e 71,49 m até o 

vértice 5, de coordenadas N 7.864.459m e E 389.133m. Deste por cerca; com os seguintes 

azimutes e distâncias:  149°59'00" e 17,69 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.864.443m 

e E 389.142m. Deste segue com os seguintes azimutes e distâncias:  207°13'28" e 61,52 m 

até o vértice 7, de coordenadas N 7.864.389m e E 389.114m;  195°19'11" e 49,80 m até o 

vértice 8, de coordenadas N 7.864.341m e E 389.100m;  226°01'28" e 38,38 m até o vértice 

9, de coordenadas N 7.864.314m e E 389.073m;  219°44'52" e 54,47 m até o vértice 10, de 

coordenadas N 7.864.272m e E 389.038m;  335°04'32" e 15,29 m até o vértice 11, de 

coordenadas N 7.864.286m e E 389.032m;  330°49'42" e 39,84 m até o vértice 12, de 

coordenadas N 7.864.321m e E 389.012m;  288°53'59" e 37,93 m até o vértice 13, de 

coordenadas N 7.864.333m e E 388.976m;  19°36'37" e 19,20 m até o vértice 14, de 
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coordenadas N 7.864.351m e E 388.983m;  357°28'59" e 22,67 m até o vértice 15, de 

coordenadas N 7.864.374m e E 388.982m;  315°00'00" e 3,55 m até o vértice 16, de 

coordenadas N 7.864.376m e E 388.979m;  20°19'05" e 12,88 m até o vértice 17, de 

coordenadas N 7.864.388m e E 388.984m;  73°02'23" e 12,25 m até o vértice 18, de 

coordenadas N 7.864.392m e E 388.995m;  36°15'14" e 19,07 m até o vértice 19, de 

coordenadas N 7.864.407m e E 389.007m;  13°08'02" e 15,19 m até o vértice 20, de 

coordenadas N 7.864.422m e E 389.010m;  353°04'30" e 38,27 m até o vértice 21, de 

coordenadas N 7.864.460m e E 389.006m;   344°08'53" e 47,21 m até o vértice 1, ponto 

inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão 

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no 

Sistema U T M, tendo como datum o WGS-84.” 

 

Art. 2º  As faixas de terreno situadas entre as divisas da gleba conforme descrita no croqui e 

os córregos ou fluxos d’água que margeiam pelas laterais interiores do terreno ora doado, 

continuam no domínio do Município, como áreas de preservação, ou para fins públicos. 

 

Art. 3º  O terreno descrito no art. 1º é objeto de doação em caráter inalienável pela donatária 

e reverterá ao Município na hipótese de mudança de finalidade ou extinção da entidade. 

 

Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 02 de Junho de 2015. 

 

 

 

 

Seiji Eduardo Sekita 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 


